RESOLUCAO CFM N° 1.752/04
(Publicada no D.O.U. 13.09.04, sec¢ao |, p. 140)

Autorizacdo ética do
uso de o6rgaos e/ou
tecidos de anencéfalos
para transplante,
mediante  autorizagao
prévia dos pais.

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribui¢cdes
que Ihe confere a Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de
1958, e

CONSIDERANDO que os anencéfalos sao natimortos
cerebrais (por ndo possuirem os hemisférios cerebrais) que
tém parada cardiorrespiratéria ainda durante as primeiras
horas pés-parto, quando muitos érgaos e tecidos podem ter
sofrido franca hipoxemia, tornando-os inviaveis para
transplantes;

CONSIDERANDO que para os anencéfalos, por sua
inviabilidade vital em decorréncia da auséncia de cérebro,
sao inaplicaveis e desnecessarios os critérios de morte
encefalica;

CONSIDERANDO que os anencéfalos podem dispor de
orgaos e tecidos viaveis para transplantes, principalmente
em criangas;

CONSIDERANDO que as criangas devem preferencialmente
receber 6rgaos com dimensdes compativeis;

CONSIDERANDO que a Resolugédo CFM n° 1.480/97, em
seu artigo 3° cita que a morte encefalica devera ser
consequéncia de processo irreversivel e de causa
conhecida, sendo o anencéfalo o resultado de um processo
irreversivel, de causa conhecida e sem qualquer
possibilidade de sobrevida, por ndo possuir a parte vital do
cérebro;



CONSIDERANDO que os pais demonstram o mais elevado
sentimento de solidariedade quando, ao invés de solicitar
uma antecipagao terapéutica do parto, optam por gestar um
ente que sabem que jamais vivera, doando seus 6rgaos e
tecidos possiveis de serem transplantados;

CONSIDERANDO o Parecer CFM n° 24/03, aprovado na
sessao plenaria de 9 de maio de 2003;

CONSIDERANDO o Férum Nacional sobre Anencefalia e
Doacao de Orgaos, realizado em 16 de junho de 2004 na
sede do CFM;

CONSIDERANDO as varias contribuicbes recebidas de
instituicdes éticas, cientificas e legais;

CONSIDERANDO a decisédo do Plenario do Conselho
Federal de Medicina, em 8 de setembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1° Uma vez autorizado formalmente pelos pais, o
médico podera realizar o transplante de 6rgaos e/ou tecidos
do anencéfalo, apds o seu nascimento.

Art. 2° A vontade dos pais deve ser manifestada
formalmente, no minimo 15 dias antes da data provavel do
nascimento.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Art. 4° Esta resolugdo entrara em vigor na data de sua

publicagao.

Brasilia-DF, 8 de setembro de 2004.
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Presidente - Secretario-Geral



